 RESOLUÇÃO Nº  331,  DE 13 DE SETEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a produção de Instruções Normativas e Procedimentos Operacionais Padrão e de Controle Interno da Câmara Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

Art. 1º Ficam instituídas as Instruções Normativas e  Procedimentos Operacionais Padrão e de Controle Interno relativos aos documentos que estabelecem a padronização na execução de atividades e rotinas administrativas e legislativas da Câmara Municipal de Timóteo.

Art. 2º  Para os fins desta Resolução entende-se como:

I - Procedimento Operacional  Padrão o que inclui:

a) objetivo:  a que se destina o Procedimento Operacional Padrão;

b) campo de aplicação: a que área da Estrutura Administrativa se aplica o Procedimento Operacional;

c) referências: referência utilizada ou esclarecimentos necessários;

d) definições: definições de termos utilizados pela área e que não seja de senso comum;

e) documentos complementares: listar todos os documentos que dão origem ao Procedimento Operacional;

f) procedimentos: descrição das atividades a serem executadas numa seqüência lógica;

g) anexos: formulários utilizados para este Procedimento Operacional;

h) histórico das revisões.

II -  Manual de Rotinas Internas e Procedimentos de Controle: a coletânea de Instruções Normativas;

III - Fluxograma: a demonstração gráfica das rotinas de trabalho relacionada a cada sistema administrativo, com a identificação da unidade executora;

IV - Ponto de Controle: aspectos relevantes em um sistema administrativo, integrantes das rotinas de trabalho ou na forma de indicadores, sobre os quais, em função de sua importância, grau de risco ou efeitos posteriores, deva haver algum procedimento de controle;

V - Procedimento de Controle: os procedimentos inseridos nas rotinas de trabalho como o objetivo de assegurar a conformidade das operações inerentes a cada ponto  de  controle,  visando

restringir o cometimento de irregularidades ou ilegalidades e/ou preservar o patrimônio público;

VI -  Controle Interno da Câmara Municipal: órgão autônomo, com atuação prévia, concomitante e posterior aos atos administrativos, vinculada diretamente ao Gabinete da Presidência, com o objetivo de avaliar a ação administrativa e a gestão fiscal dos administradores do Legislativo, por intermédio da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade e economicidade;

VII -  Sistema de Controle Interno: o conjunto de procedimentos de controle inseridos nos diversos sistemas administrativos, executados ao longo da estrutura organizacional sob a coordenação, orientação técnica e supervisão da unidade responsável pela coordenação do controle interno.

Art. 3º As áreas da Estrutura Administrativa a quem se destinam as Instruções Normativas  e Procedimentos Operacionais Padrão deverão:

I –  atender as solicitações do setor de Controle Interno na fase de formatação das Instruções Normativas e Procedimentos Operacionais Padrão,  e a participação no processo de elaboração;

II – promover discussões técnicas com o setor de Controle Interno, para formalizar as rotinas de trabalho e identificar os pontos de controle e respectivos procedimentos de controle, objetos da Instrução Normativa e Procedimentos Operacionais Padrão;

III – promover a divulgação, o treinamento e a implementação das Instruções Normativas e Procedimentos Operacionais Padrão;

IV – alertar o setor de Controle Interno sobre alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização, tendo em vista, principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da eficiência operacional;

V – manter as Instruções Normativas e Procedimentos Operacionais Padrão à disposição de todos funcionários da Câmara, velando pelo fiel cumprimento da mesma;

VI – supervisionar a aplicação das Instruções Normativas e Procedimentos  Operacionais Padrão, comunicando imediatamente o Setor de Controle Interno sobre as necessidades de atualização e correção de rotinas;

VII – cumprir fielmente as determinações das Instruções Normativas e Procedimentos Operacionais Padrão, em especial quanto aos procedimentos de controle e quanto à padronização dos procedimentos na geração de documentos, dados e informações.

Art. 4º  O setor de Controle Interno, no que tange às Instruções Normativas deverá:

I – elaborar as Instruções Normativas e suas atualizações, em especial no que refere à identificação e avaliação dos pontos de controle e respectivos procedimentos de controle;

II – avaliar a eficácia dos procedimentos de controle inerentes a cada área da Estrutura Administrativa, propondo alterações nas Instruções Normativas para aprimoramento do respectivo controle ou mesmo a formatação de novas Instruções Normativas;

III – organizar e manter atualizado o Manual de Procedimentos, em meio documento e/ou base de dados, de forma que contenha sempre o histórico das revisões das Instruções Normativas e dos Procedimentos Operacionais Padrão.

Art. 5º  A Instrução Normativa obedecerá a seguinte formatação:

I – na identificação: número da Instrução Normativa que deverá ser única e seqüencial, com aposição do ano de sua expedição.

II – no conteúdo:

a) especificar de forma sucinta a finalidade da Instrução Normativa, que pode ser identificada mediante uma avaliação sobre quais os motivos que levaram à conclusão da necessidade de sua elaboração – (súmula);

b) identificar o nome da área da Estrutura Administrativa Responsável e, quando se tratar de procedimentos estabelecidos para todas as áreas da Estrutura Organizacional, esta condição deve ser explicitada;

c) uniformizar o entendimento sobre os aspectos mais relevantes inerentes ao assunto objeto da normatização, com especial atenção nos casos em que a Instrução Normativa abranja todas as unidades da estrutura organizacional.

d) indicar os principais instrumentos legais e regulamentares que interferem ou orientam as rotinas de trabalho e os procedimentos de controle a que se destina a Instrução Normativa.

e) especificar as responsabilidades da área da Estrutura Administrativa Responsável pelo cumprimento da Instrução Normativa e das áreas responsáveis, inerente à matéria objeto da normatização;

f) identificar os Procedimentos Operacionais Padrão existentes para cada rotina inerente ao Manual de Rotinas Internas e Procedimentos de Controle, conforme demonstradas no fluxograma, quando houver.

Art. 6º  A aprovação da Instrução Normativa ou suas alterações será sempre da competência do Presidente da Câmara Municipal, expressa em despacho específico no corpo do próprio documento.

Art. 7º  A alteração do Procedimento Operacional Padrão será de responsabilidade das áreas da Estrutura Administrativa sob a supervisão do setor de Controle Interno.

Art. 8º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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